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Relatório Circunstanciado da Consulta Pública n° 10/2021: 

Revisão da Resolução nº6/2021-Agepar que "Dispõe sobre o 
mecanismo de recuperação das variações do preço do gás e do 

transporte nas tarifas dos serviços de distribuição de gás canalizado no 
estado do Paraná" 

 

 

1. Introdução 

  

O presente relatório circunstanciado trata das contribuições, considerações e 

questionamentos recebidos que atenderam às condições e requisitos elencados no 

site da AGEPAR, disponível no link: http://www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Consultas-

Publicas. A sua elaboração e disponibilização busca atender a Lei Complementar nº 

222/2020, conforme disposto em seu art. 45, §4º: “As críticas e as sugestões 

encaminhadas pelos interessados deverão ser disponibilizadas na sede da agência e 

no respectivo sítio na internet em até dez dias úteis após o término do prazo da 

consulta pública”. 

Ressalta-se que todas as contribuições recebidas estão transcritas Ipsis 

Litteris para maior transparência e os dados referentes aos documentos pessoais e 

contatos foram ocultados. 

 

 

2. Contribuições recebidas  

  

Entre os dias 13 de dezembro de 2021 a 26 de janeiro de 2022 foram 

recebidas 5 (cinco) contribuições, as quais são apresentadas a seguir na ordem 

cronológica em que foram submetidas à Agepar.  

  

Contribuição 1    
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: - - - - - - - -                                                                                                                                      

http://www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Consultas-Publicas
http://www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Consultas-Publicas
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Nome/Razão Social: Cristiane Real Ramos 

E-mail: -----------------------------------                                                                                                                                       

Contribuição:  

Esta contribuição foi desconsiderada pois não atendeu ao objeto da Consulta Pública. 

                                                                                                                                                          

Contribuição 2 
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: - - - - - - - -                                                                                                                                      

Nome/Razão Social: COMPANHIA PARANAENSE DE GÁS - COMPAGAS 

E-mail: -----------------------------------                                                                                                                                       

Contribuição:  

 

Apresentadas no arquivo anexo. 

 

Anexo: 
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Contribuição 3 
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: - - - - - - - -                                                                                                                                      

Nome/Razão Social: ABRACE - Associação Brasileira de Grandes Consumidores Industriais de 
Energia e Consumidores Livres 

E-mail: -----------------------------------                                                                                                                                       

Contribuição:  

A Associação Brasileira de Grandes Consumidores Industriais de Energia e de Consumidores Livres 
(ABRACE) cumprimenta a Agência Reguladora do Paraná (AGEPAR) pela promoção do processo 
de Consulta Pública n° 010/2021, que dispõe sobre a revisão da Resolução AGEPAR n° 06/2021 
que trata do mecanismo de recuperação do saldo da conta gráfica. Trata-se de medida de suma 
relevância no sentido de proporcionar a devida transparência da composição tarifária. 

Sob este prisma, destacamos a importância de se dar transparência nas resoluções e planilhas de 
conta gráfica que deram originem aos valores apontados nos seus saldos, de modo a viabilizar a 
reprodução dos cálculos realizados pela AGEPAR pelos demais agentes, e, consequentemente, 
proporcionar a previsibilidade dos gastos a serem repassados na tarifa. Assim, solicitamos a devida 
transparência para os custos que compõe a tarifa, como aquisição do gás (molécula + transporte), 
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parcela de recuperação do saldo da conta gráfica, penalidades e encargos, para que ocorra o 
repasse adequado dos custos do gás, conforme benchmarking com outras agências estaduais e 
alinhamento com as boas práticas estipuladas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP). 

Em complemento, considera-se fundamental a discriminação dos gastos com penalidades. Dessa 
forma, sugerimos a implementação de conta gráfica específica para penalidades com encargo de 
capacidade e gás de ultrapassagem, além de outras multas e penalidades cobradas, a fim de garantir 
transparência das informações prestadas e correta alocação de custos para os consumidores. É 
imprescindível que a AGEPAR não permita que os valores pagos com penalidades resultem em lucro 
para concessionária pelo serviço de movimentação de gás natural. Tal medida encontra 
conformidade com contrato de concessão, visto que receitas por penalidades não compõem a base 
de remuneração da concessionária. Em consequência, entendemos como melhores práticas o 
repasse, via modicidade tarifária nos processos de revisão tarifária, as eventuais receitas auferidas 
por penalidades pela concessionária sobre seus consumidores. 

Anexo: 
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Contribuição 4 
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: - - - - - - - -                                                                                                                                      
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Nome/Razão Social: Associação Brasileira das Empresas Distribuidoras de Gás Canalizado - 
ABEGÁS 

E-mail: -----------------------------------                                                                                                                                       

Contribuição:  

Prezados,  

Apresentamos em favor do texto disponibilizado pela AGEPAR na Nota Técnica nº3 CES/DRE, 
página 34, onde na minuta divulgada acrescenta-se o parágrafo único ao Art. 10 da Resolução nº 
6/2021-AGEPAR. 

Entendemos que a natureza do Encargo de Capacidade e Preço de Gás de Ultrapassagem, deve 
seguir o modelo de regulação para o setor de distribuição de gás canalizado para o Estado do Paraná 
que está baseado no conceito de pass-through de custo de gás, ou seja, a venda de gás deve ter 
efeito neutro, sendo a remuneração das Concessionárias relacionada exclusivamente à prestação 
dos serviços de distribuição.  

Neste ponto é importante definirmos os conceitos de Encargo de Capacidade (EC) e Preço de Gás 
de Ultrapassagem (PGU). O primeiro, como o próprio nome já diz, é um encargo tarifário, e não um 
risco. Quanto ao PGU, trata-se também de uma forma de precificação do gás, devida em 
determinados patamares de volume. Da mesma forma, trata-se de um preço e não um risco. 

A proposta da AGEPAR vem corrigir uma distorção evitando-se um incentivo perverso para que as 
Concessionárias buscassem compensar parte dos custos de EC e PGU pagos com a cobrança dos 
usuários. Como não é possível realizar esta cobrança de toda a base de usuários (por exemplo para 
os segmentos residencial e comercial não é cabível solicitar programação diária de consumo), 
apenas estariam sujeitos ao seu pagamento os grandes usuários.  

Afinal, o modelo do regulador à Concessionária no caso de não se permitir mais a compensação na 
tarifa de valores faturados pelo supridor a título de Penalidades (P) é de incrementar as Penalidades 
aplicadas aos usuários.  

Isto não é desejável sob o ponto de vista da concessionária em vista da competição com outros 
energéticos e dos usuários pelo fato de que passariam a ter um risco maior na contratação do gás. 

Outro tópico que diz respeito a aspectos gerais da concessão trata-se do tratamento regulatório a 
ser efetuado com os saldos da denominada Conta Gráfica ao término da Concessão. Entendemos 
que cabe um artigo na revisão da normativa estabelecendo que eventuais saldos a favor ou contra 
a Concessionaria serão parte da contabilidade indenizatória a ser estabelecida. 

Anexo: 
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Contribuição 5 
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: - - - - - - - -                                                                                                                                      
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Nome/Razão Social: FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: -----------------------------------                                                                                                                                       

Contribuição:  

Prezados, 

Encaminhamos em anexo a contribuição da Federação das Indústrias do Estado do Paraná referente 
a consulta pública 010-2021. 

Atenciosamente, 

Conselho Temático de Energia 

Anexo: 
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3. Conclusão 

 

O presente relatório visa tão somente divulgar as contribuições recebidas no 

período de Consulta Pública 10/2021, ocorrido entre os dias 13 de dezembro de 2021 

a 26 de janeiro de 2022. 

As respostas da Agência com relação às contribuições recebidas serão 

divulgadas oportunamente. Tal situação decorre da necessidade de se evitar a 

antecipação de seu entendimento, o que somente poderá ser divulgado após da 

apreciação do Conselho Diretor da AGEPAR. 

Da mesma forma que o presente relatório, as respostas da Agência serão 

divulgadas no mesmo formato e disponibilizadas no sítio eletrônico da AGEPAR: 

www.agepar.pr.gov.br. 

 

 

É o relatório. 

  

 
Curitiba, 31 de janeiro de 2022. 

 
Luciano Ricardo Menegazzo 

Especialista em Regulação 
 
 

http://www.agepar.pr.gov.br/

